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HISTÓRIA 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade de Barbalha foi idealizado 
pelos Servidores Efetivos do Poder Legislativo e criado pela Resolução No. 
04/2011, no dia 30 de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição. O 
Diário tem por objetivo dar cumprimento ao princípio da Publicidade previsto 
no artigo 37 da Constituição Federal, além da obrigação prevista no 
Regimento Interno da Casa do Povo Barbalhense para que as matérias  
legislativas fossem publicadas para dar conhecimento ao povo. O Diário 
Oficial é editado, diagramado, organizado e publicado pelo Centro Integrado 
de Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de Servidores efetivos 
do próprio Poder Legislativo Municipal. E-mail: 
diariooficialcambar@gmail.com  
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PARECERES DAS COMISSÕES  

 
 

PARECER N° 04/2026 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E DEFESA DO 

CONSUMIDOR  
Parecer sobre o Projeto de Indicação N° 02/2026  

 
Autoria: CAPITÃO MARCUS 
Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal de Barbalha a instituir o 
Programa de Recuperação Fiscal de Trânsito, (REFIS DE TRÂNSITO), no 
âmbito do Departamento Municipal de Trânsito do Município de Barbalha 
(DEMUTRAN), autoriza a adesão e pagamento via sistema eletrônico do 
DETRAN/CE e dá outras providências. 
I. RELATÓRIO  
O Projeto de indicação nº 2/2026, que Indica ao Poder Executivo Municipal 
de Barbalha a instituir o Programa de Recuperação Fiscal de Trânsito, (REFIS 
DE TRÂNSITO), no âmbito do Departamento Municipal de Trânsito do 
Município de Barbalha (DEMUTRAN), autoriza a adesão e pagamento via 
sistema eletrônico do DETRAN/CE e dá outras providências., vem a esta 
Comissão de Finanças e Orçamento, seguindo os trâmites regimentais, para 
receber parecer, sob a responsabilidade desta relatoria. 
 
II. Fundamentação 
 
As atribuições da Comissão de Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor 
vêm definidas no Art. 72, do Regimento Interno, cabendo destacar a função 
de analisar as proposições sob os aspectos econômicos e financeiros.  
 
Analisando a matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa, tal 
propositura preenche os requisitos legais, visto que encontra-se amparado no 
Art. 84 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que compete ao Município 
legislar sobre o objeto da proposição em deslinde. 
 
III. Conclusão 
 
Compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor, nos 
termos do Art. 72 do Regimento Interno, pronunciar-se quanto aos aspectos 
econômicos e financeiros.  
 
Quanto à sua origem, verifica-se que a proposição em analise não possui 
nenhum vício que possa obstruir sua votação, posto que é apresentado pelo 
agente competente, cumprindo, desta forma, a prerrogativa que lhe é conferida 
pelo Art. 50 da Lei Orgânica do Município.  
 
No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput).  
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Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina pela 
adequação do Projeto de indicação nº 2/2026, devendo a matéria seguir seu 
curso regimental. 
 

Barbalha/CE, 05 de março de 2026 
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